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PROCURAçÃO

Ref.: Credenciamento n.OO2|2O23 - Prefeitura de Boquim/SE

OUTORGANTE: Corlos'Gustovo Sontos Fief brasileiro, casado, Leiloeiro Público Oficia!

matriculado na JUCESE sob o n. 01/2008, inscrito no CPF sob o n. 003.420.165-39, e no

RG sob o n. L447L97 (SSPSE), e-mail: contato(âc3leiloes.com.br. site:

https://c3leiloes.com.br. telefone: (791 9.9957.7530, com escritório profissional

localizado na Av. Jorge Amado, 1565, Sala 04 e 06, bairro Jardins, Aracaju/SE'

OUTORGADOz José Elenilson Motos dos Santos, brasileiro, casado, auxiliar de depósito,

inscrito no CPF sob o n. 012.041.555-00, e no RG sob o n. 1569113, residente e

domiciliado na Travessa professorAlberto freire, 51, Centro, ltaporanga D'Ajuda/SE.

OBJETO: Representar o Outorgante no Credenciamento n. 002/2023 - Prefeitura de

Boquim/SE; e apresentar impugnaçãô âo edital.

PODERES: apresentar impugnação ao edital, entregar e receber envelopes contendo os

documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atas e termos, tomar

deliberações, receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar ciência

e, especialmente, formular ofertas e lances de preços, interpor recursos, renunciar ao

direito de recursos enfim, assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis

ao bom efiel cumprimento do presente mandato junto a este órgáo, relativamente a

quaisquer das fases do Pregão n" 00912023.

Aracaju/SE, 14 de d de2023.

CARLOS FIEL

CPF n.003.420.165-39
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Aracaju/SE, L4 de dezembro de 2023.

À Comissão de Licitação da Prefeitur.a Municipal de Boquim/SE

Assunto: impugnação ao edital de credenciamento n. O2l2O23 - PMB

Senhor(a) Presidente da Comissão,

Eu, Carlos Gustavo Santos Fiel, brasileiro, casado, Leiloeiro Público Oficial matriculado

na JUCESE sob o n. 0U2008, inscrito no CPF sob o n; 0O3.420.165-39, e no RG s'ob o n.

L4/íLg7 (SSPSE), e-mail: contqto@ç3leiloes.com.br. site: https://c3leiloes.com.br,

teleforre:,(79!.9.9957.753O com esqritórlo profissional localizado na Av. Jorge Amado,

1565, Sala 04 e 06, bairro Jardins,.vênho, perante Vossa Excelência, tempestivomente,

com fundamento no art. L64 da Lei n. L4.L33, de le de abri! de 2O2L, apresentar

impugnação ao edital de credenciamento n. 0212023 - PMB, nos termos abaixo

dispostos.

1. lMpuGNAçÃolo rru 3.1.2, oe xnau.rnçÃorÉcrrcr

No,item 3.1.2. do edita! de leilão, eqtá,-sg exlgindg que o leiloeiro venha a apresentar:

Relatório dos seryiços prestadop como Lejloeiro Ofjciaf, informando nome
de cliente, car?cte1ístieas .dos. bens e quantidades aproximadas dos
trabalhos realizados nos 02 (dois) últimos anos.

Exigir a comprovação da realização de leilão nos últimos dois anos, como critério de

habilitação, pode ser considerpda excessiya e desproporcional, violondo-se o Princípio

da Proporcionalidade e da Razoabilidade; e restringindo-seao acesso ao mercado, haja

vfstA o ennbargo do aces.s,g de plofiqsiopa!5 quatifrcados que, por motivos diversos, não

realizaram leilões nos últimos 02 (dois) anos.

- ... .-:, - .. . _ , -.r'..:. ^_ l:.i:.,. , I

Além disto, tal exigência yem a conlr?riar- "utr:os, princípios, a exemplo do da igualdade
(Art. 5e, Caput; !7,.da Cf; art. 3e,da teín. 8666/93; e art. 5e, da Lei n. 14.133/ZO2L\,
eficiência e do interesse público.
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Tal exigência estaria construindo barreiras (quase que intransponíveis) à participação

de leiloeiros capacitados no processo de credenciamento, cujo lapso temporal não

necessariamente refletiria sua competência técnica.

Nesse ponto, verifique-se. qúe rem outras experiêrrcias de credenciamentos, as

comissões de ticitação têm exigido àôs"órofissionais "Nestodos de Copocidode Técnico"

fornecidos por pessoas luiiAlcas de dir,eiios público epiivado,,ê que poderão atestar o

desempenho do trabalho exercido pelo Leiloeiro.

Anté o:ex'pobto,.pugnernos pelo acOlhimento da presente impugnação, a fim de.que a

exigênêiâ:do relatório dos rítimosro2.(doisI anos seja substitüída pela'comprovação o

de exeriício tia' profissão de:'leÍloeiro,. através da apresentação de atestados de

capacidade técnica.

:

2. lmpuêrraçÃoAo rrEM 6.2; Do cRrrÉnro qr cussrnclçÃo '
_-" t"t'"' ';

No ltem 6.2. do editat. de"leiÍão,: estabéleceú-se como critério
motrículo mois ontigo no Junta Comàylot 

,

de classificação a

Assirn como no tópicoranteiior, o'critério d.e classificaçâo baseado na matrícula mais

anti§a'na Junta Comerciat pode viôlar o prinôípio constitucional da isonomia, pois

estária cônferindo vontogens indevidos a leiloeiros mois ontigos em detrimento de

outros prbfissionais igualmente capazes.
;i:

Alnda, a preferência pela matrícula mais antiga poderá caraêterizar'uma restriçãoà tivre
concorrência, princípio fundamenta}-da'ordern econômica, previsto no artigo 170 da

Constituição Federal; a ferir os 'ptincípios da eficiência e da economicidade,
estabelecidos no artigo 37 da Constituição Federal; e a contrariar princípios

constitucionais, especialmente os". relacionados à iguatdade e à busca do pleno

desenvolvimento econômico e sociâL'

Ante o exposto, pugnamos pelo acolhimento da presente impugnação, a fim de que o
critério de classificação de "matrícula mais antiga" seja excluído, devendo-se o
ranqueamento se dar por sorteio.
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Reitero meu respeito pela instituição e confiança na transparência do processo

licitatório, e coloco-me à disposição para esclarecimentos adicionais, se necessário.

Com os mpri mente.

Carlos Gustavo Sa Fiel

Leiloeiro Público
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